
PREFEITURA DE

VALINHOS
P.L. 196/21 — Aut. 59/22 - Proc. Leg. 4.301/21

 
LEI Nº 6.289,DE26 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a proibição da aquisição, estocagem,

comercialização, reciclagem, processamento e

benefício de materias sem comprovação de

origem, na forma que especifica.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

80, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida a aquisição, estocagem,

comercialização, reciclagem, processamento e o benefício de materiais sem

comprovação de origem, no âmbito do Município, a saber: |

| - placas, adereços, esculturas e portas de túmulos feitos de cobre,bronze 1/1)
ou quaisquer materiais, oriundo de cemitérios; (|
Il - tampas de bueiros, fios de cobre de cabos de telefonia e energia elétrica,|
hastes de cobre de alumínio, hidrômetros, abrigos protetores de hidrômetros, v

grades de ferro para proteção de bocas de lobo, baterias estacionárias de

rede de telefonia e assemelhados de serviços públicos; N Qf
ll -cabos de rede elétrica, telefonia, tv a cabo e internet utilizados em NS
instalações residenciais, comerciais e industriais; A f j
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IV - cobre, alumínio e assemelhados.

Art. 2º A proibição que refere o art. 1º incide

exclusivamente sobre o material sem origem comprovada, não alcançando aquele

objeto de comercialização regular, na forma da legislação própria.

8 1º O responsável que adquirir, estocar, comercializar,

reciclar ou utilizar como matéria-prima para o processamento o benefício, os

materiais descritos no art. 1º da presente Lei, deverá manter cadastro dos

fornecedores desses materiais, bem como comprovante fiscal da compra dos

mesmos.

8 2º Ao se tratar de material oriundo de doação ou

inutilização, o responsável deverá manter documento de declaração feita pelo

doador do material contendo seus dados, de modo que permitam sua

identificação, bem como local de retirada do mesmo.

Art. 3º Os estabelecimentos e as pessoas jurídicas ou

físicas que praticam o comércio de produtos definidos nos 1º desta Lei que não

comprovarem a origem dos mesmos ficarão sujeitos a:

|-aplicação de multa de trezentos por cento (300%) do valor da taxa

localização e/ou funcionamento, estabelecida no Código Tributário

Municipal;

Il - cassação do alvará de funcionamento, em caso de reincidência, após o

devido processo administrativo, possibilitando a ampla defesa e o

contraditório do contribuinte.

Parágrafo único. O material apreendido ficará a

disposição da municipalidade. ALS

Art. 4º Fica o Município, através do órgão competente, |

obrigado a comunicar à delegacia especializada ou distrito policial da área onde     estabelecimento autuado se localiza da ocorrência de aplicação de multa ou

cassação do alvará de funcionamento devido à comercialização de cobre,

alumínio e assemelhados em formato de fios ou cabos, sem origem comprovada.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação

Prefeitura do Município de Valinhos,

26 de maio de 2022, 126º do Distrito de Paz,

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

A Prefeita Municipal
|/ /
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GILBERTO GÍANGIULIO JUNIOR

Secretáriode Assuntos Jurídicosur
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Secretário.da Fazenda
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Conferida, numeradae datada neste |Departamento, na forma
UV

regulamentar, em confor idade |Xcom o expediente  administrativo nº 11.225/22-

Evandro Regis Zani,

Departamento Técnico-Legislativo/GP
Diretor

Projeto de Lei de iniciativa do vereador Sidmar Rodrigo Toloi,
com emenda nº 01. 
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